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DELIBERAÇÃO JUCERJA N.º  47/2011                                               DE    26  DE MAIO DE 2011. 
 

APROVA NOVOS ENUNCIADOS A SEREM ADOTADOS 
NO ÂMBITO DESTA JUCERJA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.                        

   

O PLENÁRIO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – JUCERJA, no uso de 
suas atribuições legais, reunido em Sessão Plenária a 25 de maio de 2011, considerando: 

 
 as recomendações da Comissão Permanente de Estudos constituída pela Portaria JUCERJA n.º 

993/11, conforme consta do processo n.º E-11/50.045/11; 

 a conveniência de tornar mais claras as providências que devem ser adotadas para registro de 

documentos nesta JUCERJA; e  

 o disposto no art. 8.º, inciso VI da Lei n.º 8.934/1994; 

                         R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Aprovar os Enunciados de números 18 a 22, relativos a questões de registro de Sociedades, a 

saber: 

Enunciado n.º 18 – Companhia Fechada – Apresentação de Documentos ao Registro. 
 

A companhia fechada que tiver menos de vinte acionistas e um patrimônio líquido inferior a R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais) está dispensada de publicar os documentos previstos no art. 
133, caput, da Lei nº. 6.404/76; no entanto, deverá apresentar ao registro uma cópia 

autenticada dos mesmos, juntamente com a ata da Assembléia que tiver deliberado sobre a 
matéria. 

 
Parágrafo único -  A Companhia Fechada que tiver  qualquer número de acionistas e um 

patrimônio líquido, na data do Balanço, inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) está 

dispensada da elaboração e publicação da Demonstração dos Fluxos de Caixa.   
 

 
Enunciado n.º19 - Conselho de Administração – Membros – Residência no Exterior. 

 

Diferentemente dos Diretores, os membros do Conselho de Administração serão sempre 
acionistas e poderão residir no exterior, sendo necessário, no entanto, que cada um deles 

constitua representante no Brasil, com poderes para receber citação em seu nome, mediante 
procuração cujo prazo de validade deve estender-se por no mínimo 3 (três) anos contados do 

término do prazo de gestão do conselheiro, na forma do art. 146 da Lei nº. 6.404/76. 
 

Enunciado n.º 20 - Sociedade por Ações – Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica (CADE). 
 

Salvo se sobrevier decisão expressa nesse sentido (art. 52, Lei 8.884/94), não são vedados os 
arquivamentos dos atos societários das Companhias sujeitas a processo administrativo no CADE 

.  

Enunciado n.º 21 - Sociedade por Ações  – Incorporação. 
 

No caso de incorporação de Sociedade , a Junta Comercial aceitará o mesmo tipo de Certidão 
Negativa de Débitos de Contribuições Previdenciárias que costuma ser aceito no caso de 

redução de capital (isto é, a certidão expedida para a finalidade 5) 
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DELIBERAÇÃO JUCERJA N.º 47/2011                                                                          FLS 02/02 

 
Enunciado n.º 22 - Limitadas e Sociedades por Ações – Formação ou Aumento do 

Capital Social Mediante Oferecimento de Bens ou Direitos.  

 
Sempre que houver formação ou aumento do Capital Social mediante oferecimento de bens, 

móveis ou imóveis,  ou direitos, a respectiva descrição constará apenas do ato que houver 
aprovado a formação ou o aumento do Capital, isto é: (a) no caso da Limitada:  Reunião ou 

Assembléia de Sócios, Contrato Social ou preâmbulo da Alteração Contratual; (b) e, no caso da 

Sociedade Anônima: do Laudo de Avaliação anexo à ata da  Assembléia Geral.   
 

 Parágrafo único - Nem os Estatutos da Sociedade Anônima nem o Contrato Social 
consolidado da Sociedade Limitada precisam reiterar a descrição dos bens móveis ou imóveis 

incorporados ao Capital,  nem  descrever os direitos com que os subscritores hajam contribuído 
para a formação do Capital Social, bastando declarar o total do Capital, e se foi formado com 

contribuições em dinheiro ou em bens, móveis ou imóveis, ou ainda em direitos ou créditos.   

 
Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Rio de Janeiro, 26 de maio   de 2011. 

 
 

CARLOS DE LA ROCQUE 
PRESIDENTE - JUCERJA 

 

 

 


